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PODER EXECUTIVO 
 
 

REPUBLICAÇÃO  

DECRETO Nº 5.005 

De 25 de janeiro de 2021. 
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento à pandemia da doença infecciosa 

viral respiratória coronavirus disease 2019 – COVID-19, causada pelo agente 

patogênico SARS-CoV-2, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, no 

uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 90, inciso V, c.c. os artigos 

199, inciso I, e 203, todos da Lei Orgânica do Município; e 

Considerando que a pandemia da doença infecciosa viral respiratória 

coronavirus disease 2019 – COVID-19, causada pelo agente patogênico SARS-

CoV-2, inobstante os esforços empreendidos por todas as esferas de governo 
no combate à sua disseminação e contenção, ainda persiste em nosso meio 

social; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica mantida a Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Orlândia, declarada pelo Decreto nº 4.895, de 16 de março de 

2020. 

Art. 2º. Fica mantido o Gabinete de Situação – Coronavírus, instituído pelo 
Decreto nº 4.895, de 16 de março de 2020. 

Art. 3º. Ficam mantidas as medidas para enfretamento da situação de 

emergência em saúde pública dispostas no artigo 3º do Decreto nº 4.895, de 16 
de março de 2020. 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS EXTERNAS 

Art. 4º. Ficam adotadas, por tempo indeterminado, as seguintes medidas 

externas para redução do fluxo e circulação de pessoas, a fim de contenção de 
eventual transmissão do agente patogênico no território do Município de 

Orlândia: 

I - fica suspensa a realização, em recintos públicos ou privados, de eventos 
esportivos, culturais, educacionais, de lazer e similares, de natureza privada, 

inclusive espetáculos teatrais, circenses e parques de diversões, que importe em 

aglomeração de público; 
II – ficam suspensas as visitas ao Lar do Idoso “Frederico Ozanam” (asilo), 

exceto aquelas expressamente autorizadas pela sua direção; 

III - ficam suspensas as atividades coletivas do Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. 

Parágrafo único. Os eventos a que se refere o inciso I deste artigo, que já 

possuam alvará para a sua realização, terão suas autorizações suspensas pelo 
mesmo período da medida de emergência. 

Art. 5º. Em caso de recusa no cumprimento das determinações contidas neste 

Capítulo, fica autorizado aos órgãos municipais competentes, com o objetivo 
de atender o interesse público e evitar o perigo e risco coletivo, adotar todas as 

medidas administrativas e judiciais cabíveis, estando sujeito, a quem lhe der 

causa, às penalidades previstas por infração ao inciso VII do art. 10 da Lei nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977, e ao art. 268 do Código Penal. 

CAPÍTULO III 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS INTERNAS 

Art. 6º. Ficam adotadas, por tempo indeterminado, as seguintes medidas 

internas para redução do fluxo e circulação de pessoas, a fim de contenção de 

eventual transmissão do agente patogênico no território do Município de 
Orlândia: 

I - o atendimento ao público externo na Biblioteca administrada pela Prefeitura 

Municipal de Orlândia fica limitado entre as 9:00 e as 16:00 horas, ficando 
vedada a entrada de leitores em seu interior, caso em que os livros escolhidos 

deverão ser entregues em balcão especialmente disposto na porta de entrada; 

II – ficam suspensas as visitas, o atendimento externo e o acesso ao Museu, àa 
Casa da Cultura e ao Acessa SP, administrados pela Prefeitura Municipal de 

Orlândia; 

III - a realização da Feira Livre, promovida pela Prefeitura Municipal de 
Orlândia, quando autorizada, deverá observar regulamentação própria; 

IV – ficam suspensas todas as atividades nos clubes da Terceira Idade 

administrados pela Prefeitura Municipal de Orlândia; 
V – fica suspensa a realização de eventos esportivos, culturais, educacionais, 

de lazer e similares, de natureza pública, que importe em aglomeração de  

 

 
 

 

 
 

 

público; 
VI - ficam suspensos quaisquer eventos nos salões sociais e centros de lazer 

administrados pela Prefeitura Municipal de Orlândia; 

VII - ficam suspensas as inaugurações e lançamentos de obras em locais fechados, 
com grande aglomeração de pessoas. 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS RELATIVAS AOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS 

Art. 7º. Os órgãos e entidades integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Orlândia deverão avaliar criteriosamente a necessidade de realização de 
eventos e reuniões com elevado número de funcionários públicos e estagiários 

enquanto perdurar a situação de emergência em saúde pública declarada por este 

Decreto. 
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o órgão ou 

entidade avaliará a possibilidade de adiamento ou de realização do evento ou da 

reunião por meio de videoconferência ou de outro meio eletrônico. 
Art. 8º. Será concedida, mediante atestado médico, licença de 14 (quatorze) dias, ou, 

conforme o caso, até que se comprove a ausência de infecção pelo agente patogênico 
SARS-Cov-2 a funcionários públicos e estagiários que apresentarem sintomas 

associados à COVID-19, tais como febre associada a sintomas respiratórios (tosse 

seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia, prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais). 

§ 1º. O afastamento previsto no caput deste artigo será considerado como de efetivo 

exercício para todos os efeitos legais. 
§ 2º. Os funcionários públicos ou estagiários que se enquadrarem na hipótese do 

caput deste artigo devem comunicar o fato imediatamente à sua chefia imediata, 

remetendo-lhe o respectivo atestado médico no prazo máximo de 5 dias, contados do 

início do afastamento. 

§ 3º. A chefia imediata do funcionário público poderá receber no formato digital os 

atestados médicos enquanto perdurar a situação de emergência em saúde pública, 
remetendo-os no primeiro dia útil seguinte ao Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Orlândia. 

§ 4º. O atestado de afastamento original deverá ser apresentado pelo funcionário 
público no momento da perícia oficial ou quando solicitado pelo Departamento de 

Pessoal. 

§ 5º. O funcionário público que não apresentar mais sintomas ao término do período 
de afastamento, ou comprovada a ausência de infecção, deverá retornar às suas 

atividades imediatamente. 

Art. 9º. Todo servidor público fica obrigado ao uso de máscara facial em todas as 
repartições públicas municipais quando, no mesmo ambiente, houver a presença de 

outra pessoa, servidora ou não. 

Parágrafo único. A obrigação prevista no caput deste artigo se estende aos servidores 
públicos que realizem serviços externos às repartições públicas. 

Art. 10. Em razão da suspensão das aulas na rede municipal de ensino, conforme 

previsto em legislação própria, deverão comparecer nas respectivas unidades 
escolares para o exercício de suas atividades somente os servidores públicos que 

atuem nas secretarias escolares ou aqueles que, eventualmente, forem convocados 

para a realização de trabalho inadiável. 
Art. 11. Todo servidor público fica obrigado ao uso de máscara facial em todas as 

repartições públicas municipais quando, no mesmo ambiente, houver a presença de 

outra pessoa, servidora ou não. 
Parágrafo único. A obrigação prevista no caput deste artigo se estende aos servidores 

públicos que realizem serviços externos às repartições públicas. 

Art. 12. Ficam suspensas viagens de funcionários públicos da Prefeitura Municipal de 
Orlândia para quaisquer outros pontos fora do Município de Orlândia, exceto os 

servidores públicos investidos no cargo de motorista e em casos de extrema 

necessidade, assim reconhecidos pela chefia imediata do servidor. 
Art. 13. Fica suspensa a concessão de férias para funcionários públicos da Secretaria 

Municipal da Saúde, com exceção daquelas autorizadas expressamente pelo 

respectivo Secretário após avaliação criteriosa do caso. 
Parágrafo único. Também ficam suspensas a concessão das seguintes licenças e 

afastamento: 

I – licença para tratar de interesses particulares; 
II – licença para acompanhar cônjuge servidor público; 

III – licença-prêmio; 
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IV – licença para participação de curso de pós-graduação; e 

V – afastamento para servir em outro órgão. 

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS REFERENTES À INDÚSTRIA, AO COMÉRCIO E À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Art. 14. O funcionamento dos estabelecimentos privados industriais, 

comerciais e de prestação de serviços localizados no Município de Orlândia 

deverão observar o Plano São Paulo, instituído pelo Decreto Estadual nº 

64.994, de 28 de maio de 2020, considerando a abrangência do Departamento 
Regional de Saúde VIII – Franca, bem como o Anexo deste Decreto. 

Art. 15. Ficam suspensas enquanto perdurar a situação de emergência em 

saúde pública as autorizações municipais para a realização de eventos em 
locais ou logradouros públicos. 

Art. 16. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas 

neste Capítulo ficará a cargo da Divisão de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica da Secretaria Municipal da Saúde, podendo os seus agentes 

solicitar o auxílio de força policial nos casos de recusa ou desobediência por 

parte de pessoa submetida às medidas neles previstas. 
 Parágrafo único. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 

Capítulo: 

I - o Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica comunicará o fato 
à Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de Orlândia para que o Alvará 

de Licença e Funcionamento do estabelecimento seja imediatamente suspenso, 

paralisando-se a atividade, ou, no caso de descumprimento da suspensão, a 
cassação daquele alvará; 

II - ocorrerá a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes 
infratores, observando-se, no que couber, os artigos 4º e 5º da Portaria 

Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020 e no artigo 3º do Decreto 

Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18.  As medidas previstas neste Capítulo poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município ou 

de acordo com novas normativas estabelecidas pelos Governo Federal e 

Estadual. 
Art. 19. Ficam revogados: 

I – os artigos. 4º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 14, 15, e os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 13, 

todos do Decreto nº 4.895, de 16 de março de 2020; 
II – o artigo 1º e seu parágrafo único, e os artigos 7º e 8º, todos do Decreto nº 

4.896, de 22 de março de 2020; 

III – o Decreto nº 4.904, de 1º de abril de 2020; 
IV – o Decreto nº 4.906, de 17 de abril de 2020; 

V – o Decreto nº 4.944, de 17 de julho de 2020; 

VI – o Decreto nº 4.965, de 11 de setembro de 2020. 
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Orlândia, 25 de janeiro de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 27.749 

De 25 de janeiro de 2021 

“INSTAURA sindicância administrativa destinada a colher elementos 

probatórios acerca de eventuais infrações administrativas cometidas pelo 
servidor municipal Ronaldo Rufino, RG nº 15.644.592 SSP/SP. 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, 

Estado de São Paulo, SENHOR SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

ARTIGO 1.º. Fica INSTAURADA sindicância administrativa destinada a 

colher elementos probatórios acerca de eventuais infrações administrativas 
cometida pelo servidor Ronaldo Rufino, Motorista, RG nº 15.644.592 SSP/SP, 

a ser conduzida pela Comissão Permanente de Sindicâncias. 

ARTIGO 2.º. O prazo para conclusão desta sindicância será de 60 (sessenta 
dias) a contar da data da publicação respectiva. 

ARTIGO   3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 tipo MENOR PREÇO. Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER AÇÕES JUDICIAIS. A entrega dos envelopes contendo a 

proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel 
Orlando, 652, centro, às 14:30h do dia 05/02/2021, onde ocorrerá o 

processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao 

custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

25/01/2021.  
Orlândia, SP, 25 de Janeiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 tipo MENOR PREÇO. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO  DE AR CONDICIONADO PARA DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAL. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a 
habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, 

centro, às 14:30h do dia 09/02/2021, onde ocorrerá o processamento do pregão. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 

disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 27/01/2021.  

Orlândia, SP, 25 de Janeiro de 2021.  
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Sergio 
Augusto Bordin Junior faz público que celebrou a seguinte Ata de Registro de 

Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 92/2020: 

CONTRATADA: RODONAVES CAMINHÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS PREVISTOS NO CONVÊNIO Nº 000016/2019- MMA, 
REGISTRADO NA PLATAFORMA + BRASIL SOB O Nº 891194/2019, 

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 

MEIO AMBIENTE E O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, VISANDO 
MELHORAR A GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424/2016 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 
VALOR: R$ 284.336,41. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 
DATA: 24/09/2020. 

Orlândia, 26 de Janeiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Sergio 

Augusto Bordin Junior faz público que celebrou a seguinte Ata de Registro de 
Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 123/2020: 

CONTRATADA: DROGASOL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) PARA AS DIVERSAS 

EQUIPES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ENVOLVIDOS 

NAS AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19. 
VALOR: R$ 4.400,00 

PRAZO: 06 (seis) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 

DATA: 06/10/2020. 
Orlândia, 26 de Janeiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Sergio 

Augusto Bordin Junior faz público que celebrou a seguinte Ata de Registro de 

Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 147/2020: 
CONTRATADA: CENE RIO PRETO LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

CPAP/BIPAP, MÁSCARAS E TRAQUEIA PARA PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 2.050,00 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 
DATA: 23/12/2020. 

Orlândia, 26 de Janeiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
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